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INTERPELAÇÃO ORAL 

  

Promover a integração e a inovação de “cultura + turismo + big health” 

Explorar um novo espaço para a indústria de “big health” de Macau 

 

Actualmente, o modelo de desenvolvimento económico integrado e intersectorial 

está a tornar-se gradualmente um motor importante para impulsionar o crescimento 

das indústrias emergentes, entre as quais, o desenvolvimento do turismo + a indústria 

de “big health” tornou-se uma das principais direcções de desenvolvimento 

promovidas activamente pelos diversos governos. Macau deve aproveitar plenamente 

as vantagens da sua cultura e dos seus recursos turísticos, para promover a 

integração profunda entre a cultura, o turismo e a indústria de “big health”, criando 

uma marca de turismo e saúde com reconhecimento internacional e competitividade 

no mercado, injectando um forte impulso dinâmico na própria transformação 

económica sustentável e de alta qualidade.  

 

Assim, interpelo sobre o seguinte: 

 

1. Nos últimos anos, a autoridades têm promovido o desenvolvimento do turismo 

de saúde, encorajando os sectores do turismo e da saúde a desenvolverem-no; e as 

potencialidades de Macau na área da “cultura + turismo + indústria de ‘big health’ da 

medicina tradicional chinesa (MTC)” estão a ser gradualmente liberalizadas. Como é 

que Macau, com base na sua singularidade histórica e cultural e no sistema de 

serviços turísticos, vai aproveitar as vantagens do parque industrial de MTC para criar 
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projectos de experiência de “turismo cultural + medicina tradicional chinesa” e roteiros 

turísticos com características próprias, bem como integrar ainda mais as tecnologias 

digitais da saúde, transformando o turismo de “big health” num produto internacional 

assinalado pelas visitas culturais em profundidade, e pela manutenção da saúde e do 

lazer, a fim de ajudar Macau a conquistar uma nova via para uma economia saudável 

e alcançar um desenvolvimento de alta qualidade?  

 

2. No quadro das políticas de promoção da diversificação adequada da economia 

e da construção de “um centro, uma plataforma, uma base”, como é que os Assuntos 

Sociais e Cultura vão reforçar a cooperação com a Economia e Finanças para, através 

da construção do sistema educativo, do reforço da plataforma de investigação 

científica, da promoção da prática clínica, do aperfeiçoamento das garantias 

institucionais, etc., criar de forma sistemática um modelo de serviços de MTC com 

competitividade internacional, consolidar a posição estratégica de Macau na cadeia 

industrial de “big health” e estabelecer uma base sólida para a futura modernização 

industrial e inovação institucional?  

 

3. No quadro do desenvolvimento integrado da Grande Baía Guangdong-Hong 

Kong-Macau, como é que as autoridades vão aproveitar as vantagens integradas da 

região metropolitana “9+2”, para aprofundar a sinergia regional, promover a integração 

e a inovação da “indústria de ‘big health’ + festividades tradicionais”, promover a 

integração sinérgica e a aplicação inovadora do turismo cultural, dos recursos de 

saúde e da MTC, criando, por exemplo, o “carnaval de turismo de MTC de 

Guangdong-Hong Kong-Macau”, entre outras actividades de marca com 
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características da Grande Baía? Como vão ainda inovar o modelo de ligação de “uma 

viagem, vários destinos”, criando um “corredor integrado de turismo e ‘big health’”, 

com Hengqin como centro modal, que ligue as principais cidades da Grande Baía, 

injectando uma nova dinâmica na integração da indústria de “big health” da Grande 

Baía? 

 

6 de Novembro de 2025 

 

A Deputada à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Leong On Kei 


